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1:, Prefeito MlL'::-
Viana, RS -Faço PROJETO DE LEI
no Art. 56 da-'--', 

que a câma
e EU sanciono ~d:~- -~~ -'""'~ ~ c""c "

.--

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A SUPLEMENTAR VERBA
ORÇAMENTARIA E DÃ OUTRAS PROVIDENCIAS.

~;~{. 
J!' 9.l:c

10 Ficam suplementadas as seguintes rubricas orçamentarias

Câmara Municipal
0101.01010011.001 4.1.2.0.00 R$ ..nnn.nn ~
0101.01010012.001 3.1.1.1.01 R$17.100,OO y

T tal 'AA AA

o .".., lU. .vv",v

20 Servirão de cobertura
_1._\ rubricas orçamentarias.

para os respectivos créditos as

~

Câmara Municipal
Plenário
0101.01010012.001 3.1.1.1.02
0101.01010012.001 3.1.2.0.00
0101.01010012.001 3.1.3.2.00
0101.01010012.001 3.1.9.2.00

Total

R$ 3.000,00.:Jr
R$ 500,00 'i'
R$ 900,00 J(
R$ 3.500,00 ~

R$ 7.900,00

R$ 8.000,00~
R$ ~.uuu,uu-{
R$ 100.0~
R$ 100,00/.')

R$10.200,00

Expediente Administrativo
0101.01010012.002 3.1. 1.1.01 ~
0101.01010012.002 3.1.3.2.00 -

0101.01010012.002 3.2.6.1.00
0101.01010012.002 3.2.6.5.00

Total

'T. 

30 Revogadas as disposições em contrario este Projeto de lei
..~ em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Manoel Viana, RS, 15 de outubro de 1999.

Q )

GaréllalalMiguel
Prefeito

Hegistre-se e Publique-se

em 19 de outubro de 1999.

./? ~ --



JUSTIFICA TIV A

Sr. Presidente;
Srs. Vereadores;

o presente Projeto de Lei tem por finalidade ajustar as
rubricas, para que possamos dar andamento nos serviços.

Na certeza da aprovação dos Senhores Vereadores,
solicitamos que o mesmo seja apreciado com regime de Urgência.


